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RESOLUÇÃO CEPE N° 025/2025

Aprova o Regimento do Programa de Pós-

Graduação em Saúde Coletiva, em nível de

Mestrado e Doutorado.

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação
do Programa, conforme processo nº 22.741.311-5;

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E

EXTENSÃO aprovou e eu, Reitora, sanciono a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica aprovado o Regimento do Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva,

em nível de Mestrado e Doutorado, conforme anexo, parte integrante desta

Resolução.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições contrárias.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 24 de abril de 2025.

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro

Reitora
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